
 

 

SÚMULA DA 98ª REUNIÃO ORDINÁRIA CAF-CAU/GO 
 

DATA 19 de novembro de 2021 HORÁRIO 14h30min às 16h30min 

LOCAL ONLINE [Plataforma Zoom] 
 

ASSESSORIA Leonidia Cristina Leão 

Participantes 

Simone Buiate Brandão Coordenadora 

Celina Fernandes Almeida Manso Conselheira Adjunta 

Janaína de Holanda Camilo Conselheira 

Isabel Barêa Pastore Gerente Geral  

Romeu José Jankowski Junior Assessor Jurídico e Comissões 
 

PAUTA  

I e II 
Leitura e aprovação da Pauta desta reunião e da Súmula da 97ª reunião 

ordinária da CAF-CAU/GO 

Discussão 

Após a formação do quórum para a realização da reunião, a Coordenadora 

explica que a convocação com a pauta e súmula da reunião anterior foi 

encaminhada previamente e questiona se há alguma dúvida, questionamento 

ou sugestão com relação à pauta, que possui os seguintes pontos: 

I) Aprovação da pauta; 

II) Aprovação da Súmula da reunião anterior; 

III) Prestação de Contas de Janeiro a Outubro de 2021; 

IV) Relatos Gerais. 

A súmula da reunião anterior foi, pelas Conselheiras, lida e aprovada. 

Encaminhamento Aprovação unânime da pauta e visto da súmula pelas Conselheiras presentes. 

 

ORDEM DO DIA 

III Prestação de Contas de Janeiro a Outubro de 2021 

Fonte Gerência de Planejamento e Finanças 

Relator  Simone Buiate Brandão 



 

 

Discussão 

A palavra é concedida a Leonidia Cristina Leão que inicia a apresentação 

relatando que no período de janeiro a setembro 2021, foi realizado R$ 497 mil 

a mais que o previsto, o que se deve ao maior número de RRTs, além do 

recebimento de anuidades PF, taxas e multas que mantem o saldo crescente na 

receita. As aplicações, com o aumento da taxa do CDI, no mês de outubro, 

alcançaram um retorno de 22% em relação ao mês de setembro. O valor 

realizado no período de janeiro a outubro de 2021 apresentou um aumento de 

18%. As receitas foram 14% maiores que o previsto para o período, o que se 

deve aos maiores recebimentos de anuidades PF, RRT e taxas e multas. O valor 

realizado de anuidades no período de janeiro a outubro de 2021 apresentou um 

aumento de 10% em relação ao mesmo período de 2020. As receitas de 

anuidades foram 3% maiores que o previsto para o período (PF+PJ), o que se 

deve aos maiores recebimentos de anuidades pessoa física. O valor realizado 

de RRT no período de janeiro a outubro de 2021 apresentou um aumento de 

20% em relação ao mesmo período de 2020. A quantidade de RRTs gerados 

por profissional no período foi de 5,5 RRTs/profissional, sendo superior à 

média de 1,9 RRT/profissional dos últimos 3 anos. Podemos observar no 

gráfico que os valores recebidos em 2021 são mais homogêneos em relação ao 

ano 2020, mesmo que o gráfico evidência uma queda nos recebimentos. As 

despesas correntes foram R$ 770 mil menores do que o previsto. Ainda devido 

à condição da pandemia, os trabalhos continuam sendo realizados em regime 

híbrido, o que ocasiona redução nos custos de uso da sede física. O valor 

realizado no período de janeiro a outubro de 2021 foi 19% maior que o 

realizado no mesmo período de 2020 devido ao aumento dos valores de Fundo 

de apoio e do Centro de Serviços Compartilhado. Mesmo assim as despesas 

correntes foram 23% menores que o previsto para o período. No período houve 

superávit de R$ 1.494.290,00 que foi aplicado em fundo DI, que apresentou 

rendimento médio mensal de R$ 8.912,29. Estava previsto superávit de 

R$ 228mil, sendo realizados 556% a mais devido às menores despesas (-23%) 

e maiores receitas (+14%). As despesas com pessoal atingiram 39,8% da RCl. 

Encaminhamento 
Aprovação da Prestação de Contas por unanimidade, pelas conselheiras 

presentes e envio à Plenária para aprovação. (Deliberação CAF nº 269) 

 

IV Ofício nº 011/2021 – Construíde 

Fonte Assessoria de Comissões 

Relator  Simone Buiate Brandão 



 

 

Discussão 

A Rede de Apoio Habitacional – Construíde apresentou solicitação de 

redirecionamento de recursos para atender Escolas para pessoas portadoras de 

necessidades especiais (com projeto para a reforma da cozinha e construção de 

refeitório), Casas de acolhimento de dependentes químicos (reforma e 

ampliação) e Centro de equoterapia (construção da estação de montaria para o 

tratamento dos alunos portadores de necessidades especiais), todos em Rio 

Verde-GO. O Termo de Fomento firmado entre a contemplada e o CAU/GO 

previa inicialmente que os recursos fossem destinados a 6 (seis) 

unidades/famílias. Assim, a instituição questiona se seria possível alterar a 

destinação para atender a demanda solicitada, em substituição às 06 (seis) 

famílias determinadas. Citam, no ofício, que a nova demanda seria capaz de 

atingir um público maior, com os mesmos recursos. Todavia, considerando o 

objetivo do Edital de Chamamento Público, e o que dispõe a Lei nº 

11.888/2008, precisamente em seu art. 2º, os recursos devem ser destinados ao 

projeto e a construção de habitação de interesse social para moradia das 

famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos. 

Encaminhamento 
Indeferir a solicitação do Ofício nº 011/2021, mantendo-se a destinação 

originária dos recursos, conforme Termo de Fomento firmado. 

 

V Assuntos Gerais 

Fonte Gerência Geral 

Relator  Isabel Barêa Pastore 

Discussão 

A Gerente Geral apresentou o Ofício Circular nº 085/2021 do CAU/BR e a 

Deliberação nº 045/2021 da COA do CAU/BR sobre a composição das 

comissões. O documento já havia sido previamente analisado pela Assessoria 

Jurídica do CAU/GO e levado à análise dos membros da CAF, não apontaram 

sugestões a serem encaminhadas ao CAU/BR.  

A Gerente Geral informou também que o termo de referência para contratação 

da banca para realização do concurso para provimento de cargos está pronto e 

o processo segue para autorização da Presidência. Informou da necessidade 

para montagem da composição da comissão do concurso, composto por 

funcionários e conselheiro. 

Encaminhamento Sem encaminhamentos. 

 



 

 

 

Com a autorização da Comissão de Administração e Finanças do CAU/GO, e considerando a 

implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações 

prestadas (art. 7, parágrafo único, da Deliberação Plenária Ad Referendum n. 07/2020-CAU/BR). 

 

 

Simone Buiate Brandão Romeu José Jankowski Junior 

Coordenadora da CAF Assessor Jurídico e Comissões 
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